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AQUISI uÁrrclAO DE INSUMOS DE INFOR
T DE REFER NC

I - Obieto

1.1 Objeto:
Contratação de Empresa para íornecimento de insumos de informática para

manutenção de equipamentos utilizados na execuçáo dos serviços desenvolvidos
pela Secretaria Municipal de Saúde

1.2 Custo Estimado
Apurado:

R$42.888,33 (quarenta e dois mil, oitocentos e oitenta e oito reais e
trinta ê três cêntavos) o valor estimado foi obtido com base nas pesquisas

realizadas pela Secretaria Í\ilu nicipal dê Saúde

1.3 Base Legal:
A contratação do objeto desle Termo de Referência tem amparo legal no inciso

ll do Art. 75 da Lei 14.133121

í.4 Período de Contratação: Até'170 cento e setenta dias

2 - Solicitante
2.í Secretaria: Se ria Muni lde Saúde-SEMSA
CNPJ: I 1.884.818/0001-30

N': 330End.: Rua Almirante Barroso
Estado: ParábidosCidadeBarrro: Centro

CEP: 68.250-000
2 2 S retá ri M ANA ELZA DA AN D R E TAVAR ESDAII aa u cn Iec
Decreto n' . 00212021 Data/ano: 0110112021

cPF.206.521 352-34
í ão Ex edidor: PC/PARG:2810712-

3 - Os Fiscais
P rta ia de F N I 0t20 SEM SA d 0 d I h 2022.ede 5 e u o22IÍ sI ca So

Daniela Oliveira da Silva3.í Fiscal
Matrícula n':022090-6

839.990.942-49CPF
5285112 ão Ex didor: PC/PAIRG

Contratado X Efetivo ComissionadoFuncionalSitua
Ensino MédioForma ao
Auxiliar Administrativoo/FunCa

3.2 Fiscal KARLA MARCELA MACIEL GARCIA
038.905 982-00CPF

PC/PAidorão Exo786991 1RG
X Contratado Efetivo Comissionadoo FuncionalSitua
Ensino MédioForma o
Auxiliar Administrativoo/FunCa o

a)

Os Fiscais ficarão responsáveis pelo re
materiais recebidos. 9a'EI e Ates.lgI, assi
do término do contrato a Secretária Munici

cebimento, verificaç
m como avisar com
pal de Educação, pa

ão da qualidade e entrega dos
30 (trinta) dias de antecedência
ra que a mesma tome às devidas

rovidências em rela oavl ência do contrato.

fi Datarçãg
REN

f od ET MR odo S on e eRF S ac S d canX cr da o Sta á So e ead coa nza pefisca ç
odae TI aceR buaoaA qR FE E CED q

doorSU o da Xe ecuConuS mre çaud ad S euÍ Sra o d m rgqcn a od nCoes
mAd n Stra oa ct cln aau od adeontrc ato
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c)
Fiscal(s) da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária Para o

nhamento e controle da execu
o(s)
acom ão do contrato;

d)

A fiscalização de que trata este item
inclusive perante terceiros, por qual
técnicas, vícios redibitórios, ou empr
ocorrência desta, não implica em co

não exclui nem
quer irregularida
ego de material i

rresponsabilidad

redLrz a responsabilidade da fornecedora,
de, ainda que resultante de imperfeições
nadequado ou de qualidade inÍerior, e, na
e da AdministraÇão ou de seus agentes e

onformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993;stos dec

e)

anotará em registro próPri
icando hora, dia, mês e
, determinando o que for

o todas as ocorrências relacionadas com a
ano, bem como o nome dos funcionários
necessário à regularização das faltas ou

O(s) Fiscal(s) do contrato
execução do contrato, ind
eventualmente envolvidos
defeitos observadOs e encaminhando oS apontamentos à autoridade competente para as

ovidências cabíveis

4 - Local ra Entre r os ltens
Lo I S reta M I d S úd SE IVõAan u In ce acca

N':330End. Rua Almirante Barroso
Estado: PACidade: Obidos

e Munici

0-0002b8EP
E S Ud ada Soe cetX o on Íendu àa S xtano d Sa d S0 0I a 1 40raho on ad S eg

Bâirro: Centro

5 - Das JustiÍicativas
5.í: A presente aquisição pauta-se na necessi
limitados recursos buscar incessantemente, a

dade de obter-sê a melhor maneira possível aos seus
eficácia e a eficiência de suas ações. A aquisiçáo de

insumos de informática torna-se fundamental e essencial para a continuidade das atividades

administrativas, técnicas e finalística para o bom desempenho das atividades desenvolvidas pela

SEMSA, e garantindo, assim, satisfação dos usuários e da população assistida

A aquisição destes materiais de informática possibilitará uma maneira de aumentar e potencializar a

prod'utiviàade e a qualidade das atividades pertinentes a Secretaria Municipal de Saúde, reduzindo o

iempo de resposta às demandas, oferecendo seguranÇa e tranquilidade aos usuários, íortalecendo o

preceito de economicidade e de melhor aproveitamento dos rêcursos financeiros.

Ainda se reforça a aquisiçáo por razões inerentes à realidade existente na Secretaria Municipal de

Saúde que pos!ui vários equipamentos de informática que necessitam de manutenção, e substituição

de peças e acessórios para que fiquem nas devidas condições de uso, assim sendo, as peças são

para aumentar a capacidade de memória, velocidade entre outros necessários para a utilização.

Na atualidade os equipamentos de informática são de extrema importância na realização das

atividades essenciais de desempenho do cumprimento da missão institucional do governo municipal.

Os objetivos a serem alcançados são a segurança das informações armazenadas, a agilidade no

desempenho das atividades, bem como munir os servidores com ferramentas adequadas para o

desenvolvimento das atividades cotidianas.

por isso a aquisição dos insumos de informática será de relevância uma vez que as ações realizadas

pela vigilância ém saúde, transferência de pacientes para Tratamento Fora do Domicilio-TFD.
'Departamentos 

de Média e Alta Complexidade e Departamento de AtenÇão Básica e Vigilância em

Saúde, assim como todo e qualquer ato administrativo.
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í. Fundamentação Legal para a Contratação

Considerando a solicitação, justificativa, pesquisas de preço e mapa comparativo de mercado para
atendimento da presente solicitação, a reJerida contrataÇão é cabível ser realizada através do
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇAO, na forma de que trata o Art. 75, ll da Lei Federal
14.13312021, assim estabelecido. "Art. TS. E dispensável a ticitação: ... l- ( ) ll - para contrataÇão
que envolva valores inferiores â R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na caso de outros serviços
e compras; No entanto o Decreto n" 10.92212021. atuairza esse valor que fica alterado para

R$54.020,00 (cinquenta e quatro mil e vinte reais), adotando o critério MENOR PREÇO.

Como base legal pretende-se utilizar o lnciso ll, do Art. 75, da lei no 14.13312021, atualizado os limites

pelo Decreto no19.92212021, que dispõe:

Art. 75. É dispensável a licitação:

t-( )

ll - para contrataçâo que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras;

Dada a necessidade de contratação do objeto foi realizada pesquisa de mercado entre empresas do

ramo para atendimento do objeto da contratação, o mapa comparativo de preços evidenciou o valor

médio estimado por lote conforme comparativo abaixo:
Considerando o valor médio estimado, entre as empresas consultadas tem-se que o menor valor

global proposto foi de R$39.940,00 (trinta e nove mil, novecentos e quarenta reais), ofertado pela

empresa J.K. NORONHA COMÉRD|O DE PRODUTOS ALllvlENTÍCrOS - CNPJ N" 42.897.46510001-
.,-7

O objêto será fornecido parceladamentê durante o período de até170 (cento e setenta ) dias, de

acordo com a demanda da Unidade Requisitante, a partir da assinatura do Contrato, na forma e

condições das disposições do Termo de Referência e da Proposta Técnica apresentada.

5.3: Justificativa da Escolha da Contratada:
A escolha da empresa a ser contratada foi definida pela vantajosidade na aquisição. Bem com a

empresa foi a ofertante do mênor valor para o fornecimento dos materiais objeto desta contratação,

além disso, demonstrando ter capacidade técnica e financeira para garantir o íornecimento, na forma

das especificaçôes e requisitos do Termo de Referência, conforme documentaçáo de habilitação

apresentada e anexada aos autos, pelo valor de R$39.940,00 (trinta e nove mil e novêcentos e

quarenta reais).

5.4.Da referência de Dreco de mercado e do menor preco oara a contratacã o do obieto

5.4.í Método de pesquisa: os preços de referência foram obtidos por meio de pesquisa de preÇo

de mercado, entre empresas do ramo/atividade do cbjeto da contrataçáo, cujas referências

unitária, total e global resultam de média aritmetica entre o mínimo de 03 preços pesquisados,

conforme demonstra Mapa Comparativo de Preços, anexo a estê Termo.

'g'Q?*i
- '- .* --j.
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5.4.2. ReÍerência para utilização do critério de julgamênto: Menor Preço por item, na forma da

tabêla rêferência abaixo:

MENOR VALOR TOTAL
POR ITEM

FORNECEDOR OFERTANTE DO
MENOR PREÇO

R$2 500,00

R$450,00

R$180,00 J. K. NORONHA PRODUTOS
ALIMENTíCIOS

CNPJ: 42.897.465/0001 -37

R$2 600,00

R$1 500,00

R$650,00

5.5.3 A escolha da empresa detentora do menor preço em todos oS itens será atendido pela

empresa J K NO|1ONHA PRODUTOS ALIMENT|CIOS CNPJ no42.897465/0001-37, pelos

seguintes motivos:
a) A ãmpresa foi a que apresentou o menor valor para os itens componentes do objeto:

b) A êmpresa encontra-se regular êm relaÇão à suas obrigações fiscais,

c) A empresa encontra-se idÔnea.

S.5.4 As constatações acima informadas podem ser comprovadas mediante documentaÇões

acostadas a este termo de referência.

MEDIA TOTALITEM

R$5.700,00R$6. í 00,0001

R$4680,00R$4.785,0002
RS2 400,00R$2.483,3303

R$3.500,00R$3.683,3305
R$3 800,00R$3.983,3306

07

R$188,3308

R$2.700,00
R$3.000,00R$3.120,00'10

R$2.840,0011

R$1 800,0012

R$1.350,00R$1.420,0013

R$1 750,00R$1.8/41,6714

R$1 783,3315

R$3 50,00R$450,0016

R$783,3317

R$450,00R$525,0018

R$330,00R$430,00ío
R$450,00R$516,67

R$ 42.888,33TOTlAL

6 - Da Fonte de Recurso
lÍt cn o an SuaS ca o Sco ntaco adcc aÍ ocN A ÇED ER EF ER ped T RE oMAS d S aS Spe

d 2e 20 2nntá Aa un aemo
7-O ões
7.1 Obri ões da CONTRATADAa
A CONTRATADA ob a-se a:

Página 4 de 8

R$2.733,3304

R$461,67

R$2.500,0009

R$2.060,00

20

R$39.940,00

*Os valores de refeÍência têm orioem nas médias obtidas através de pesouisa de Dreco realizada Delo

constantes da Lei
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â) Cumprir todas as exigências do Contrato e do TERMO DE REFERENGIA;
b) Atender a contratante com o fornecimento do material de qualidade, conforme valor orÇado;

c) Atender, com a diligência possÍvel, as determinações do Gestor, adotando todas as
providências necessárias à regularizaÇão de faltas e irregularidades verificadas;

d)
lndenizar o contratante por quaisquer danos causados durante o fornecimento dos materiais,
por seus empregados, ficando este autorizado a descontar o valor correspondente dos
pagamentos devidos à CONTRATADA,

e)
Comunicar, formalmente no prazo máximo de até t2ldozel horas que antecede a entrega do
Item, ao CONTRATANTE, eventuais ocorrências como interrupção ou possÍvel atraso na
entreqa ou execuÇão do serviÇo;

f) Entreqar o objeto deste TERMO DE REFERENCIA no endereço indicado no ltem 4 - (4 - Local
para entrega dos ltens);

s)

Entreqar o objeto deste TERMO DE REFERENCIA no Prazo Máximo de até 15 (quinze) dias
corridos, a contar a partir da comunicação feita através de telefonema, E-mail ou OÍício,
encaminhando a Ordem de Serviço, assinada pelo(a) Secretário (a), em estrita observância das
especificaçóes contidas no orçamento apresentado e aprovado pela Secretaria l\Iunicipal de
Saúde;

h)

Todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administraÇão, encargos sociais,
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, deslocamento de pessoal, Seguro, transporte até o
destino e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto
deste contrato, nada mais sendo válido p leitear a esse título

i)

REPARAR, CORRIGIR ou SUBSTITUIR, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos, incorreçôes, danos decorrentes resultantes da execução da compra
CONTRATADA, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e26, do Código de DeÍesa do Consumidor
(Lei no 8.078, de 1990);

i)

Caso os Serviços não estejam de acordo com as exigências contidas nesse termo, a
CONTRATADA deverá $@fB ou SUBSTITUIR o objeto em questão, no prazo máximo de
ate 07 (sete) dias corridos, contado do recebimento da NOTIFICAÇAO da CONTRATANTE,
sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato;

k)
Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá avisar antecipadamente a CONTRATENTE
sobre. data, hora e nome do funcionário da CONTRATADA responsável pela entrega dos
equipamentos;
Atender prontamente, exclusivamente neste município a q squer exigências da
Administração, inerentes ao objeto do Presente TERMO DE REFER

uat
Êr.tCIA;

m) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações

Não transferir a terceiros, por qualquer Íorma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das
condições autorizadas no TERMO DE REFER

prestações a que está obrigada,
ENCIA ou na minuta de contratol

Qualquer solicitação feita pela CONTRATADA, em que possa alterar o Termo do Contrato ora
afirmado, a CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE via Ofício, juntamente com
seus documentos que possam argumentar devida alteraÇão, para que o (a) Gestor (a) possa
encaminhar via OfÍcio à Comissáo Pêrmanente de Licitação, para sejam tomadas as devidas
providências cabíveis a solicitação ora pretendida;

o)

A CONTRATADA deverá aceitar, mediante solicitação da CONTRATANTE, que se procedam
às mudanÇas nos dias e horários de entrega dos motores, sempre que houver necessidade.p)

8. Obrigações da Contratante
A Contratante obriga-se a
a) Comunicar a CONTRATADA através de telefonema. E-mail ou Ofício, sobre a necessi

r meio de emissão de Ordem de fornecimentro (O. F);
dade dos

materiais ou produtos po

b)
Proceder a emissáo da Ordem de Fornecimento (O.F) devidamente assinada e datada pelo(a)
Secretária Municipal de Saúde;

r)

assumidas, todas as condiÇóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n) exceto nas

Página 5 de 8
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c) Participar ativamênte das sistemáticas de supervisáo, acompanhamento e controle de
aualidade no momento da e

d)
Notificar formalmente a empresa, sobre impe
cada um dos itens que compõêm o objeto de

rfeições,
ste term

falhas ou irregularidades constantes de
o, para que sejam adotadas as medidas

corretivas necessárias;

e)
Prestar todas as informaçôes e/ou esclarecimentos que ven ham a ser solicitados pelos

ados da CONTRATADAem
Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição de cada

um dos itens eto deste termo:Uê COM õem o obf)

s)
Proceder a fiscalização e acompanhamento na execuç
designado no ltem 3, nos termos da Lei n" 8.666/93 e a

ão do Contrato por meio de servidor
gir, no àmbito de suas competências,

arantir a boa ede forma a ular execu o;o do servi
Receber provisoriamente os motores, disponi bilizando local indicado no ltem 4 (4 - Local para

r os ltensEnh)

i)

motores recebidos
REFERÊNCIA E dA

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade os
fi

Ít
T RE oM EDonoC Sn a SnteS ecr SCam nte omc earov oS an p Çõep

m ne o ed itn Soa eo cere baa fita ade cenS aro
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das o da CONTRATADA, através de servidor

la CONTRATANTE.ES

brigações
cialmente desi nadoi)

9-En das Centrais de Ar

A CONTRATANTE, responderá Íormalmente no prazo máximo de até í 2 (doze) horas, se

ACEITA ou NÃO a justiiicativa apresentada pela CONTRATADA referente à prorrogação nos

e)

id E;
R-NCIA

fi

ção Pú!

ACNED ER EF RESn e ET MR ood re a ocl an odra oc dn c onaS nCe atr s edn re a ado
RAT AT TNad d ca Noonf m a enS ra

nra Sa ed adD F ER EESt ET MR oda atem a S dnA n reg

Sem 18 bo fl acoa ord mCO o teo on ra oz ed Çon u am o a sa md d aa ASP eod aI çá ppr rrogpe
h rao sat 21 dozen razo AXm m dofo rmo em n e oe ue fn o am dsd pdeTN TRA DA Ad ca o q

n n od oa Sate dc d SoSue an em nIestademazÍa oPdorm no ptéona edc eq
m n S taVEn ten n a ad Adn SSE co

entrega;
R.NCbj

drazos
mdn ca od teonn u n o Locad e ac eIAD RE FE E tregT RE oiiloOs OSet d

4 ar os ltens4 - Local ta anhar/E

d)

1 0 R b c té d Ace ob etoode taI omeI ento n noece
Oso etos deste TERMO DE REFEREN CIA serão recebidos

Provisoriamente, após à entrega dos materiasi, para efeito de verificação da conformidade com

es destê Termo de Referência;ciíicaAS ES

Definitivamente, após
especificaçÕes constates
pâra os tramites relacion

a veriíicação provisória e es
neste Termo de Referência e s

ados ao recebimento, não Pode

tando em conÍormidade com as
ua consequente aceitaçáo. O Prazo
rão ultrapassar 24 (vinte e quatro)

horas;
Na hipótese de durante a verificaçá
avaria ou diferente do objeto I

CONTRATADA para que a mesma

o provisória
icitado, a
tome as de

horas a contar da data do recebimento da notifica

for constado alguma irregularidade como defeito,
CONTRATANTE deverá notificar a empresa
vidas providências no prazo máximo de 24 (Vinte

e uatro o,

O recebimento e execução do obleto deste
através do Termo de Recebimento

NCIA será conÍiado ao FiscalTERMO DE REFER
indicado lo a Secretário a

E

E

E
E
íí - Das Condi de Pa amento
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Para Íins de pagamento serão observa
n. o 877, de 31 de março de 2008 e a I

dos os procedimentos disPos
nstruÉo Normativa n. o: 018,

tos no Decreto Estadual
de 21 de maio de 2008.

Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA;da
a)

fi
fe

anatemodontmeoot mr a d da eSauc m aSnd gpaeF n na CE aIn b adid e paH nVE od d Spo
n oec b em n do efrta r od TEoc ant od aSS0 tr n ta d a pon oz edefetuta da ofo n c od SE p

S aed S n da oF s aca peSe a ad o sn de aat ad ede d maS F sca s pad otaN )
edT rme OSSeedmo erdda Çomo a hn da aE ud ac o can ct d puMIre an çác pa

OSeba dS Derte d Sõe Na ave dS Sa CS ac Sd S eged u a dTI ae rt d ESõceRe b em Snto reg
cn na ad con a aba Sn nre aclVEa dS eAT AD S á ef itaoc TN RAasASreoau az ad Sat

c)
fi

em d na teuc dta osêexem nterV o efeS ateSantes OSsre eref re çoos S a oaSo rae os sp
e e ad S n da oF cS a Sd Sa o a pda Sa ate S gema nte de atac d dotaN S F s

eeT m o dnÍ ec em n oFoderd modahn da aca mo anu c aÍ pcreta a p
b itoSa ed Dert od e eN aldS a eCaaS a gu na ad ddrti Soe d rem n oS eeR c b s

e ac ad eda do Se aua aAVaidla uS metbu SEazad Sa au

atualizadas,

RT TA DA Aoc NF ascdn ne teoc rresdameantome poadootiefe aaaP ra pasç
ed éD b toseN ati sac rt oesdd SaaÍ ê S gtafie casre u ra d daovr fa us acta om sdeve p

em hipótese alguma Poderão ser destacadas
fi

Im S oh eubm a a eS d f ete/AS d aESS sp
atVÍ Uscana otame SS oa dau dn do a

eS a oo SF cS aaoNanS en C Utan oda Sre eSod uc oentmnoáo ped n o reca oSoN ç oãtn oen e S fl Saoc r e SeSaA a aTN AR AT D çôocàOS pom reS tS u dm S
Sne ocaIeau S uroaS du e rgqedutvl n c qpce a r aSdaS paatób od SduNl n op

n eendreSma nte So oco OSdu adaned a Sta OSe uS aIt nt S

el tS So en do m oaP a ema od edeS e am nt pn e e o S sA oa sTN TRA DAC Sa ao o pc pta
ed e ráS MP rto eP eu onedEm aSseares S eqM cr eo m pad SSnto bn u pçõ ano oo a rdcooc m ro aSa F scaS Sa ot p çaNne a eÍ m odSeapr

ed 02 60de eez bm ro1 32 d 4 drnta ne em(- moL

h)
em n on a aec b e tome o oS reoI o tS da pen d oc nu ara e p Çunt CS Ían p paP ata c a qg

m n od a od aana on aÍ om do a tua do uoz da aa cotauaad S Í name om e

ulatiza ô do assunto

m oau u I eaitac ao pCn do a ad q qe Çxe I adeod taTN ETN TRA A sco p
r n a o uoau euu a a do en Se eíet a sn a re ef re q qa tn S rlo q Çom ro sp
n da SoeS o cS ox uC a do Soí ro d eax od S o çe Çm Çao Ia coa s pom or m SS pp

eÍ.-l ontSo a adu Sn oàaSn e Ia p sedo e aS pmo ro eantced SS Se pSe nte o pan oa pr ça
u c e oeSaua edSn c a dece er a an utvla ad õbó do a puIV n c o eddo oEVd ppel

i)

A CONTRATANTE rocederá à reten ão de im stos nas hi óteses rêvistas em lei:

fi oafere e n eÍ oSe e ccem n o acAT TN dE co uoC TN AR poanSC aAT AD ac No RT A pre
êm S03 ed ac adaS e o d aeure ne eSe ed e ora Su ee Sdn oSoaitabo e do a

de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da aPresentação do

documento fiscal
O CONTRATANTE terá o prazo

aÍa a rová-lo ou re eitá-lo;

m)

ta SaaAR AT ADc No T peoSt Ioa oda ron oâcaíisem ont peod uco p
o zra on na od eoce o pIa ma uaU me ots çàmco a qnSA San S

Sre ne od uS Íea aa rt dr da atam n oata
detaeSh o emeo oÍSeo a od pan o pco mu nto po u á do dodA e Ç

coo rnt oatdaoXe ce unde aSA SuTNTRA DAue ca oIre xtte o a

ra com o contratanteuer débitoUA

Sm ert oneoudotoonfa Iu a paU eudea ma ne oouS Ista q qnte p snco a(ao pod
n c aeo Xe Sm a ne adaS rdco coon a u me e Ç

Àbo cooex uc ã do oS u n ES Çeg

E
E
E
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